
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada CMBH, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida dos Andradas, 
nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realiza a presente licitação visando a contratação do objeto abaixo 
indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, montagem e 
desmontagem de materiais diversos, mobiliário, equipamentos, arranjos florais e 
outros itens, para atender à cerimônia de entrega do Grande Colar do Mérito 
Legislativo Municipal 2017.  
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: sim, nos termos do inciso I do art. 
48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
ADJUDICAÇÃO: Por grupo de itens.  
 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 01.01.01.031.001.2001.339030-42 (Material 
de consumo – material para festividades e homenagens) para os itens 10, 11 e 13; e 
01.01.01.031.001.2001.339039-07 (Outros serviços de terceiros pessoa jurídica: apoio 
a eventos de interesse público) para os demais itens.   
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 23/08/2017 (vinte e três de agosto de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 13h30 (treze horas e trinta minutos). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio 
designados pelas Portarias n.º 16.999, 17.060, 17.185 e 17.189 publicadas no 
DOM/BH dos dias 24/01/2017, 18/02/2017, 13/05/2017 e 18/05/2017, 
respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, pelo corpo 
do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e indivisível documento: 

a)  ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b)  DESENHOS COM LAYOUT DE INSTALAÇÃO; 
c)  ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
e)  ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 
f) ANEXO CONTRATAÇÃO POR NOTA DE EMPENHO; 

 
Belo Horizonte, 03 de agosto de 2017. 

 
 
 

Natália Melo Soares Coimbra  
PREGOEIRA 



































 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

 

ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 42/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
 
 



TERMO DE REFERÊNCIA

1. TIPO

p Contratação tradicional

r Registro de Preços
Vigência da Ata em meses

(máximo 12 meses)

t
Em caso de vigência inferior a 12 meses: A Ata poderá ter sua vigência renovada nos
termos e limites legais?

r SiM

2:iiíl QUANTITATIVO DE ITENS

N' l N' BEM/SERVIÇO UNIDADE l QUANTIDADE

Ne TR fDeverã ser preenchido nos casos em que o setor contra/o a
aródtiÉõo de :FRs e/óu quando a, setorfzer a cõtüçãõ de preçQs}

Ne Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
tPreenchimento pela SECORC)

  .ZPV.0. i7

  01 Estrutura metálica modular. un 02
  02 Unifila. un 100
  03 Cadeira em ferro. un 600
  04 Balcão de bar. un 05
  05 Aparador do tipo ''banquete" un 10
  06 Aparador com tampo de madeira. un 05

  07 Aparador com tampo de vidro. un 02

  08 Bandeia de prata. un 02
  09 Freezer. un 01

  10 Arranio de flores sobre oedestal. un 02
  11 Arranio de flores Dará mesa. un 04

':
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3. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA D0 0BJETO (contemplar também as condições gerais de execução e
de aceitação do objeto)

3.1 - Os materiais e serviços a serem fornecidos pela CONTRATADA são os indicados no
quadro acima, com os respectivos quantitativos, e deverão ser fornecidos observando o
seguinte detalhamento:

ITEM 1 - Estruturas metálicas modulares em aço carbono ou em alumínio, tipo box truss
Q15, medindo 3,00 m (três metros) de comprimento e 2,50 m (dois metros e cinquenta
centímetros) de altura final.

( As estruturas metálicas modulares deverão estar equipadas com lona de PVC com
acabamento fosco, perfeitamente retesada, de forma a recobrir. sem enruqamentos.

l.inclusive a frente, as laterais e as partes posteriores das
ÇQ1llDgs. be!!! como, respectivamente. a frente. as laterais e as faces posteriores das
travessas horizontais superior Qjnferior, sendo essa lona fixada na face de trás do box
truss por meio de cordões de nylon ou fechos plásticos passados em ilhoses, esses
distribuídos ao longo da parte posterior dos seus quatro lados, com espaçamentos máximos
iguais a 25 cm (vinte e cinco centímetros), de modo que esses não fiquem visíveis. A lona
deverá receber impressão digital colorida, conforme arte a ser fornecida pela CMBH.

ITEM 2 - Unifilas (pedestais) com sistema retrátil, em aço inox, com fita preta de 2 metros
devendo permitir acoplamento da fita em 3 posições distintas.

ITEM 3 - Cadeiras em ferro preto fixas, sem braços, com encostos em treliça ou trabalhos
em ferro e assentos almofadados revestidos em couro ou curvam preto, acompanhando a
pintura da ferragem, em bom estado de conservação, sendo que os assentos deverão ter
comprimento e largura de 0,35 metros e altura de 0,45 metros.(

ITEM 4 - Balcões de bar em madeira de demolição OU em couro preto com
acabamento em capitone, com comprimento de 1,60 metros, largura de 0,60 metros e
altura de 0,85 metros, podendo estas três medidas terem variação da ordem de 10%
para mais ou para menos Todos os balcões deverão ser do mesmo modelo e da
mesma cor/tonalidade.

ITEM 5 - Aparadores do tipo ''banquete'', com tampo de madeira com comprimento de
2,20 metros e largura de 0,80 metros, com pés de metal com altura de 0,75 metros e
dispositivo para travamento do tampo e dos pés para total estabilidade, cobertos em todos
os lados até o chão por toalhas de gorgorão na cor preta com adamascado.

ITEM 6 - Aparadores com tampo de madeira redondo, com diâmetro de 1,50 metros e
espessura de no mínimo 8 milímetros, com pés de metal com altura de 0,75 metros,
cobertos em todos os lados até o chão por toalhas de gorgorão na cor preta com
adamascado.

ITEM 7 - Aparadores com tampo de vidro redondo com diâmetro de 1,50 metros e
esoessura de no mínimo 8 milímetros, com Dés de inox cruzados com altura de 0,75

  12 Serviço de filmagem, projeção e
transmissão simultânea. un 01

  13 Carpete. mz 330
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metros

ITEM 8 - Bandejas de prata retangulares, com alças e com dimensões de 55 centímetros
de comprimento e 40 centímetros de largura, podendo estas duas medidas terem
variação da ordem de 10% para mais. As bandejas deverão ser entregues ao
Cerimonial da CMBH em até 3 (três) dias úteis antes da data de realização do evento.
ITEM 9 - Freezer horizontal, bívolt, com capacidade mínima de 385 litros.

ITEM 10 - Arranjos de flores sobre pedestal em aparador redondo ou oval em cerâmica
na base e o bojo de 35 cm de diâmetro com metal dourado e contas de cristal ou coluna de
madeira ou de ferro envelhecido escuro nas cores chumbo e dourado. O pedestal, base do
arranjo floral, deverá possuir 70 cm de altura com base de 35 cm de largura em cada uma
das suas 4 laterais. Cada arranjo deverá medir 80 cm de diâmetro e 75 cm de altura, e ser
composto das seguintes flores nos quantitativos respectivamente indicados:

e Rosas colombianas vermelhas: 6 dúzias;
e Folhagem verde: 5 molhosl
e Jibóia: 5 dúzias;
e Pleomélia: 5 maços.

(

ITEM 1 1 - Arranjos de flores para mesa tipo aparador, com a base em cerâmica de 35cm
e o bojo de 35 cm de diâmetro com metal dourado ou prateado e contas de cristal ou
aparador em vidro com base estilo romano. O vaso/suporte deverá ter 80 cm de altura.
Cada arranjo deverá medir 80 cm de diâmetro e 80 cm de altura e ser composto das
seguintes flores nos quantitativos respectivamente indicados:

e Rosas colombianas vermelhas: 5 dúzias;
e Pitosporos: 4 maços.
8 Jibóia: 5 dúzias.

ITEM 12 - Serviço de transmissão simultânea e gravação do evento, com a alocação dos
equipamentos, materiais e profissionais relacionados abaixo:

e 3 câmeras com cabeamento, tripé e baterias que forem necessáriosl
e l mesa de corte contendo 1 4 canais de distribuiçãol
e 3 operadores de câmerai
e l assistente de câmera;
e l diretor de corte;
e 5 intercomunicadores.

(

Item 12 (observação a) - A CONTRATADA deverá disponibilizar link para transmissão
simultânea da cerimónia no Portal da CMBH, com rede de internet cedida pela CMBH.

Item 12 (observação b) - A CONTRATADA deverá fornecer a gravação da cerimónia em
mídia digital para o acervo audiovisual da CMBH.

ITEM 13 - Carpete, na cor vermelha, superfície antiderrapante, com 3 milímetros de
espessura, a serem fixados ao piso com fita dupla face (3M ou similar), para a cobertura
completa das áreas indicadas no desenho anexo a este Termo de Referência, devidamente
instalado. Na instalação dos carpetes deverão ser observadas a precisão e o perfeito
acabamento junto aos rodapés, pilastras e nas emendas necessárias, assim compreendido
o fato de toda a área indicada ficar efetívamente coberta e sem pontas aparentes ou Ü
salientes. As perdas referentes à sobreposição e recortes necessários para a completa l"l

5
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junto aos rodapés e pilastras,
deverão ser calculadas pela CONTRATADA e o seu respectivo custo considerado no preço
final do serviço. Assim que os carpetes forem instalados, esses deverão ser totalmente
cobertos com lona plástica preta a ser fornecida pela CONTRATADA, que deverá retira-la às
1 7:00 horas do dia do evento.

3.2 - Em todos os itens especificados no subitem 3.1 , o fornecimento implica a obrigação de
a CONTRATADA promover os respectivos transporte, montagem e desmontagem.

3.3 - A CMBH fornecerá o /ayouf para a distribuição dos materiais, mobiliário e
equipamentos previstos no subitem 3.1 deste termo de referência, nos espaços a serem
utilizados, o qual deverá ser executado fielmente pela CONTRATADA.

3.4 - Todo e qualquer prejuízo causado ao património da CMBH ou aos materiais
fornecidos, oriundo de transporte, uso, quebra ou avaria de qualquer natureza ou motivo,
será de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo o repasse do
mesmo à CMBH, exceto o disposto no subitem 3.4.1 seguinte.

3.4.1 - A CONTRATADA será indenizada por danos ocorridos a quaisquer dos itens
disponibilizados para a CMBH para a prestação dos serviços, desde que decorrentes de
culpa dos funcionários desta última ou de terceiros a seu serviço, de acordo com as normas
previstas no Código Civil Brasileiro.

3.5 - Caberá à CONTRATADA observar as normas legais referentes a transporte, descarga
e carga dos materiais para a região onde se encontra a CMBH, de forma a atender aos
horários estabelecidos neste Termo de Referência, não podendo a CMBH ser
responsabilizada por qualquer penalidade que vier a ser aplicada à CONTRATADA em
razão de irregularidades na execução dos referidos serviços.

3.6 - As lonas que irão recobrir as estruturas tipo box truss (ITEM 1), deverão ser de
primeiro uso; estar perfeitamente limpas, sem manchas, furos, rasgos ou qualquer
outro tipo de avaria.

3.7 - Nos preços ofertados pela CONTRATADA em sua proposta comercial deverão
ser considerados todos os encargos e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre
cada item do objeto da contratação, nada mais podendo ser repassado à CMBH, a
qualquer título, ressalvados os casos eventualmente previstos neste TR.

3.8 - Toda vez que a obrigação da CONTRATADA envolver, para a sua adequada
execução, a disponibilização de material, equipamento ou profissional não explicitados nas
descrições respectivas deste TR, o custo correspondente já deverá ter sido considerado na
cotação do preço da proposta comercial.

3.9 - São, ainda, obrigações da CONTRATADA

a) disponibilizar l (um) Supervisor para acompanhamento desde o recebimento da
Ordem de Serviço até a conclusão de todos os serviços;

©.
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b) administrar, executar e alocar os serviços e materiais relacionados no subitem 3.1
respondendo por todos eles perante a CMBHI

c) responsabilizar-se por quaisquer ónus, danos e prejuízos decorrentes de atrasos,
omissões ou erros na execução dos serviços e, ainda, por problemas com materiais
que redundem em não atendimento às demandas da CMBHI

d)

e)

f)

responsabilizar-se por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de
pessoas e de materiais, seja ele próprio ou locado, bem como por qualquer custo
relativo à alimentação do pessoal disponibilizado para a prestação dos serviçosl
informar toda e qualquer excepcionalidade ocorrida durante a prestação dos serviços
e no cumprimento das exigências constantes deste termo de referência e assistir à
CMBH, sempre que solicitada, para que sejam tomadas as providências necessárias;
observar e cumprir todas as diretrizes constantes da contrataçãol

(

g) disponibilizar técnicos qualificados e experientes para atendimento às demandas
pertinentes ao cumprimento das obrigações desta contrataçãol

h) garantir que toda a estrutura contratada para a solenidade esteja efetivamente
disponível até o horário previsto no item 4 deste TR, devendo ainda, durante todo o
período de realização da cerimónia, disponibilizar profissionais de plantão
efetivamente aptos a solucionar problemas com qualquer item de sua obrigaçãol

i) obedecer às normas técnicas existentes para montagem, desmontagem e operação
de estruturas e equipamentosl

1) observar as normas de segurança de trabalho vigentes e referentes aos serviços
contratados, orientando seus funcionários sobre o uso correto dos equipamentos de
proteção individual e coletiva nas dependências da CMBH, bem como alocando os
equipamentos necessários e obrigatórios para a realização das atividadesl

(

k) disponibilizar à CMBH, com antecedência mínima de 30 dias do evento, vista aos
materiais, mobiliário, equipamentos e demais itens a serem alocados para a
execução do objeto, para prévia aprovação por parte da CMBHi

1) na hipótese da letra anterior, caso algum material, mobiliário, equipamento ou demais
itens seja recusado, a CONTRATADA deverá disponibilizar outro para nova vistoria
no prazo máximo de 3 dias.

4. LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇ49 DO SERVICO

A montagem e instalação de todos os itens contratados deverá ser realizada no dia 07/12/2017, das 8:00 às
17:00 horas, na sede da Câmara Municipal de Belo Horizonte, à Av. dos Andradas, 3.100. Ainda no dia do
evento, no horário entre 8:00 e 13:00 horas, deverão ser realizados os testes com os equipamentos que serão
utilizados, visando o perfeito funcionamento dos mesmos no horário do evento.

A desmontagem de toda a estrutura contratada, com a retirada dos materiais, mobiliário e equipamentos e
finalização dos serviços, deverá ocorrer logo após o término do evento, devendo ser concluída até às 08:00
horas do día 8 de dezembro de 20].7.

©'
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(

(
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5. FORMA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

P Unica
Para os itens:

r' Constante
Para os itens:

r"' Parcelada:
Para os itens:

Definir forma de parcelamento:

6. PRAZO PARA A ENTREGA DO BEM OU iNiCiO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

I' Até ã : dias a partir da emissão da Ordem de Compra.

17 Outro: conforme especi$cado na item 4 deste TR.

7. PRAZO E CONDIÇOES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇO

N/A

8. VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO*

[ Durante o Exercbio (Ano):

r N' de meses:

P Atéodia: 3i/i2/20i7

r' Até o término da garantia

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da
contratação pelo período solicitado:

*Obs: No caso de Registro de Preços esta vigência se refere às futuras contratações decorrentes da
Ata de Registro de Preços.
9. : POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

Conforme Lei 8666/1 993:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatóriol

11 - à Drestacão de servicos a serem executados de forma contínua. aue ooderão ter a
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(

('

l 9

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta mesesl

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

10. CONDiçOns DE PAGAMENTO

As condições de pagamento são as previstas na Minuta de Contrato padrão disponível no
Portal da CMBH.

Adaptações a serem consideradas nas condições e prazos de pagamento para atendimento
ao objeto especificado:

P' Sem alterações

[ Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da alteração:

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.

1 1 . PENALIDADES

As penalidades aplicáveis são as previstas na Minuta de Contrato padrão disponível no
Portal da CMBH.

Adaptações a serem consideradas nas penalidades para atendimento ao objeto
especificado:

W Sem alterações

I'' Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da alteração:

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.

12. FATURAMENTO

O faturamento será realizado:
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(

(

. Os campos a seguir são de uso interno da CMBH

10

P' Ao final da execução
[ Por evento

I' Mensalmente

13. OBRIGAÇÕES DA CMBH

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa executar o objeto.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto.
d) Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na

execução do objeto.
e) Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do objeto.

14. INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
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PARA USO INTERNO NA CMBH

(

r
\

15. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O Grande Colar do Mérito Legislativo Municipal se constitui na principal comenda concedida anualmente pela
Câmara Municipal de Belo Horizonte(CMBH) a pessoas físicas ou jurídicas pela prestação de serviços notáveis
ou por excepcional mérito.

A cerimónia de entrega do Grande Colar do Mérito Legislativo Municipal 2017 ocorrerá no Palácio Francisco
Bicalho, sede do Legislativo desta Capital, e demanda a contratação de serviços prestados por empresas
especializadas, dentre os quais se incluem os que compõem o objeto deste termo de referência, visando
garantir a perfeita execução do evento.

16. AGRUPAMENTO DE ITENS

A contratação será por:
r Item iv Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote:
Como o evento constitui um todo que precisa primar pela uniformidade estética e funcional, em que todos os
itens a serem contratados fazem parte de um conjunto só harmónico, faz-se imprescindível que todos os
referidos itens sejam fornecidos por um só contratado, de forma a que este garanta essa coesão.

17. INDICAÇÃO DE MARCA

Foi necessário indicar marca de produto na especificação, que não seja apenas de
referência?
I' Sim P Não

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei:

18. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

IP Nenhum

r Atestado de Capacidade Técnica

r Declaração de Disponibilidade de Pessoal

r Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

r Registros de profissional/empresa

r Certidão de falência/recuperação judicial

r Análise de índices financeiros

1"" Outro:

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s):

19; NECESSIDADE DE AMOSTRA



(

r SIM P NÃO

Justificativa:

Critérios objetivos para análise da amostra:

20. TERMO DE CONTRATO

E necessária emissão de termo de contrato para auxiliar na gestão/fiscalização do contrato?

I'' Sim V Não

Justificativa em caso positivo:

Observações:
Nos casos dispensados por lei, a celebração do termo de contrato ficará sujeita à análise da
PROLEG.
Nos casos em que o Termo de Contrato for exigência legal a celebração será realizada
independente da opção do demandante.

21, SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS

NOME: lzabeta Maurício, da Superintendência de Comunicação Institucional {SUPCIN}, quanto ao ITEM 12, 8
Cláudia Vaz, do Cerimonial (CERLEG), quanto a todos as demais ITENS

SETOR: SUP(i$1 e CERLEG RAMAL: â}05 ê ]13,06

22. GESTOR DA CONTRATAÇÃO

O gestor será o titular do setor indicado abaixo:

Setor: Divisão de Jornalismo da Superintendência de Comunicação Institucional (quanto ao ITEM 12) e
Cerimonial do Legislativo (quanto a todos os demais itens)

23. FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Será designado fiscal para esta contratação?

1""" Sim P Não

Nome do profissional fiscal da contratação:

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERENCIA

Nome: Guilherme Nunes de Avelar Neto

y 12



(

Após preenchido pela área demandante, o arquivo eletrõnico deste documento deve ser
encaminhado para o e-mail sistemasdirafi©a cmbh.ma.aov.br.

13

Cargo: Diretor de Administração e Finanças / Coordenador da comissão organizadora do evento

Assinatura: nne Nunes de .Avelar Nela

CM 169

25. APROVAÇÃO PELO DIRETOR DA ÁREA OU EQUIVALENTE

Nome: Guilhemie Nunes de Avelar Neto

Cargo: Diretar de Administração e Finanças

Assinatura: ,,ó#:i:::l.l:lll ,,---"""' .!<: -----"""" tiliii;he Nu:jslaÕeç.Avelar ew
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 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

 
 

Pregão Eletrônico nº 42/2017 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, montagem e 
desmontagem de materiais diversos, mobiliário, equipamentos, arranjos florais e 
outros itens, para a realização de evento. 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA: ___________________________ 
 
CNPJ: ________________________________________________________ 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante 
legal, proposta comercial para o LOTE ÚNICO do certame epigrafado, conforme o 
seguinte:  

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 

DO OBJETO  
UNIDADE QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL DO 

ITEM 
(R$) 

1 

 
Estruturas metálicas 
modulares em aço carbono ou 
em alumínio, tipo box truss 
Q15, medindo 3,00 m de 
comprimento e 2,50 m de 
altura final. 
 

Unidade 02   

2 

 
Unifilas (pedestais) com 
sistema retrátil, em aço inox. 
 

Unidade 100   

3 

 
Cadeiras em ferro preto fixas, 
sem braços. 
 

Unidade 600   

4 

 
Balcões de bar em madeira 
de demolição ou em couro 
preto com acabamento em 
capitone.  
 

Unidade 05   

5 

 
Aparadores do tipo 
“banquete".  
 

Unidade 10   

6 

 
Aparadores com tampo de 
madeira redondo. 
 

Unidade 05   
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ITEM 
ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 

DO OBJETO  
UNIDADE QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL DO 

ITEM 
(R$) 

7 

 
Aparadores com tampo de 
vidro redondo. 
 

Unidade 02   

8 

 
Bandejas de prata 
retangulares. 
 

Unidade 02   

9 

 
Freezer horizontal, bivolt, com 
capacidade mínima de 385 
litros. 
 

Unidade 01   

10 

 
Arranjos de flores sobre 
pedestal. 
 

Unidade 02   

11 

 
Arranjos de flores para mesa 
tipo aparador. 
 

Unidade 04   

12 

 
Serviço de transmissão 
simultânea e gravação do 
evento, com alocação dos 
equipamentos, materiais e 
profissionais. 
 

Unidade 01   

13 

 
Carpete, na cor vermelha, 
superfície antiderrapante. 
 

m² 330   

 
PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNICO (R$) ▬►  

 
OBSERVAÇÃO: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as 
condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo de 60 
dias). 
 
                Belo Horizonte, _____ de ___________________ de 2017. 

 
 

                 _________________________________________________________ 
           Nome e assinatura de representante legal da empresa 







1 - PAGAMENTO

1 .1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento,
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subítem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes. @1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação. \
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes
sanções:

a) advertências
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou
legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do contrato,
por ocorrencial
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no
cumprimento de obrigação contratual ou legall
d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do
contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais casos de
descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor gravidade
do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anosl
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação
de qualquer das penalidades anteriores.

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra "a" --, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área
gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato;
b) letras "b", ''c'' e ''d''--, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da
área gestora do contratos
c) letras ''e'', ''f" e ''g'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão
descontados da garantia contratual.

2.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos
devidos pela Câmara Municipal ou da garantia contratual, deverá a contratada
recolher a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de
notificação específica para esse fim.

2.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior o
valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da
notificação. @2.4 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras ''e'', ''f'' e "g'' cumulativamente com a multa cabível.

X
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- As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 24z nta

administrativo, em que se garantirá a observância dos' princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.
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2.6 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do contrato"
aquele assim indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pelaCMBH.

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante.a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4.

3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

3.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto da presente
contratação.

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última.
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